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PROJETODE LEI ORDINÁRIA Ne

Instituio
título de
“Cidade
dos
Dinossauros
ao
Município
de Cruzeiro
doOeste no
Estadodo
Paraná e da
outras
providências.

e Art, 1º Institui o títulode “Cidade dos Dinossauros” ao Município de Cruzeiro do Oeste no Estado do Paraná.
Art,2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art,3º Ficam revogadas as disposições em contrário

DO CARMO
Deputado Estadual
Líder do Bloco PSLIPTB

JUSTIFICATIVA

deste título à Cidade de Cruzeiro do Oeste justifica-se pelo fato do Município estar localizado na regiãonoroesteA concess
do Paraná e com seus 68 anos ainda é considerada uma cidade jovem, que encontra-se construindosua his

Nos anos 6) Cruzeiro do Oeste era conhecida como cidade das terras férteis da abelha laboriosa, por possuir plantações de trigo,
algodãoe principalmente de café. Região agrícola chegou a possuir 67.000 (sessenta é sete mil) habitantes na época, porém com

o tempo foi perdendo muita população.
No anode 2007, o Município passoua ser conhecida como “Capital do Leite”, por apresentar destaque na industrialização do
leite, sendo que,a história da existência de fósseis na extensão territorial descreve que tais fatos ficaram escondidos por quase
50(cinquenta) anos, vindo à tona no ano de 2011, com à publicação do livro: MUSEU & FÓSSEIS DA REGIÃO SUL DO
BRASIL, que colocou Cruzeiro do Oeste na mídia mundial, com uma das maiores descobertas palcontológicas.
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Na extensão territorial do Município existem ossos de pterossauros, de dinossauro é de lagarto do velho mundo, nessas terras
foram descobertas as espécies: Gueragama sulamericana, Caiuajara dobruskii, o famoso Vespersaurus paranaensese também
o Keresdrakon.

Objetiva-se por meio da presente propositura, não fugindo da identidade, o que resta amplamente justificadopelas descobertas
já realizadas, o reconhecimento de Cidade dos Dinossauros ao Município de Cruzeiro do Oeste. Tal medida visa colocar o
Município no foco de pesquisas científicas, bem comonocixo do turismo nesse segmento.

Assim, faz necessário dar continuidade a história e divulgar essa marca, essa identidade, que diferencia de muitos municípiose
os coloca num patamar de destaque nacional e até mesmo mundial. Referido reconhecimentoéum desejo das autoridades
locais, cabendo à esse parlamentar a propositura desse projeto.
Contando com a atenção de Vossas Excelências no trato dos assuntos de interesse público, contamos comaaprovação do
presente Projeto de Lei, alterando o titulo “Capital do Leite” para “Cidade dos Dinossauros”
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DESPACHONº 1516/2020 - 0162931 - DAP/CAM

Em22 de junho de 2020.

Certifico que foi recebidoo projeto de lei em anexo, protocolado sob nº 2873 na sessão deliberativa remota
de 22 de junho de 2020, conforme art. 155 do Regimento Interno.

O Erxaminhe-se à DAP/SEAPO para anotações no sistema Infokep c à Diretoria para demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Suede Magalhães de Abreu, Analista
Legislativo - Assessor Legislativo, em 22/06/2020, às 15:19, conforme Ato da Comissão
Executiva nº 2201/2019.Aautenticidade do documento pode ser conferida nosite
http:/fsyww assembleia. pr. leg br/scilverificar informandoo código verificador 0162931 e o código

3! CRC D3CD3254.
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CERTIDÃO

e Certifico que a proposição protocolada sob o nº 2873/2020 — DAP, em 22/6/2020, foi
autuada nesta data como Projeto de Lei nº 399/2020.

Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva, Assessor(a) Admi
em 23/06/2020,às 1431, conforme Ato da Comissão Executivanº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO

º Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente
proposição não possui similar nesta Casa.

Documento assinado eletronicamente por Camila Brunetta Silva, Assessor(a) Admi
em 25/06/2020, às 13:39, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.Aautenticidade do documento pode ser conferida no site

É

http:/Awww assembleia pr. eg. br/seilverificar informando o código verificador 0165358 e o código
SEEsta CRC 9D6C31AO.
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